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PROCESSO N.º 70040660706 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA
REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTÂNCIA VELHA
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n.º 1.624/2010. Município de Estância Velha. Data para antecipação e pagamento do vencimento dos servidores municipais. Matéria cuja iniciativa legislativa não está reservada ao Chefe do Poder Executivo. Ausência de vício formal ou material a inquinar a lei impugnada. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Prefeito do Município de Estância Velha, objetivando retirar do ordenamento jurídico a Lei n.º 1.624, de 08 de dezembro de 2010, do Município de Estância Velha, que institui a data de pagamento dos vencimentos dos servidores, por afronta ao disposto nos artigos 8º, 10, 19 e 82, inciso III, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 2º e 61, parágrafo 1º, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e artigo 53, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
Segundo o proponente, a Câmara Municipal de Vereadores, ao aprovar a Lei Municipal n.º 1.624/2010, derrubando o veto do Chefe do Poder Executivo, fixando as datas para antecipação e pagamento do vencimento dos servidores municipais, invadiu competência privativa do Chefe do Poder Executivo, violando, ainda, os princípios da legalidade e da separação e harmonia entre os poderes. Postulou a concessão de liminar e, a final, a procedência do pedido (fls. 02/16 e documentos das fls. 17/91).
A liminar pleiteada foi deferida (fls. 94/5).
A Câmara Municipal de Vereadores de Estância Velha, devidamente notificada, prestou informações, asseverando que o projeto de lei que deu origem à norma impugnada restringiu-se a formalizar uma prática de mais de 20 anos do Poder Executivo, nada tendo inovado.  Lembrou que a Constituição Estadual, em seu artigo 35, também fixa a data de pagamento dos servidores públicos do Estado, o qual foi entendido constitucional pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 657/RS. Pleiteou a improcedência do pedido (fls. 109/11).
O Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado, citado, ofereceu a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, pleiteando sua manutenção no ordenamento jurídico, com lastro na presunção de constitucionalidade das leis (fl. 116).
É o sucinto relatório.

2. Inicialmente, impõe-se seja adotada providência tendente a viabilizar o conhecimento do presente pedido, visto que, compulsando a inicial, verifica-se que ela não se encontra assinada.
Nesse norte, ab initio, impõe-se a intimação do proponente para que firme a petição inicial.

3. Superada a preliminar, ainda prefacialmente, não merece conhecimento o pedido no ponto em que sustenta haver violação, pela norma impugnada, da Lei Orgânica do Município de Estância Velha, já que impertinente, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, a análise de eventual antinomia entre a lei apontada como viciada e outras normas infraconstitucionais. Na hipótese, ter-se-ia situação de ilegalidade, não de inconstitucionalidade, sendo inviável o controle abstrato.

Esse o entendimento que vem sendo assentado pelo Supremo Tribunal Federal:

LEI COMPLEMENTAR 20/1992. ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL ESTADUAL. AUTONOMIA FUNCIONAL E FINANCEIRA. ORÇAMENTO ANUAL. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NO CONTROLE ABSTRATO. PRERROGATIVA DE FORO. EXTENSÃO AOS DELEGADOS. INADMISSIBILIDADE. DIREITO PROCESSUAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. AFRONTA AO MODELO FEDERAL. 1. Ordenamento constitucional. Organização administrativa. As polícias civis integram a estrutura institucional do Poder Executivo, encontrando-se em posição de dependência administrativa, funcional e financeira em relação ao Governador do Estado (artigo, 144, § 6o, CF). 2. Orçamento anual. Competência privativa. Por força de vinculação administrativo-constitucional, a competência para propor orçamento anual é privativa do Chefe do Poder Executivo. 3. Ação direta de inconstitucionalidade. Norma infraconstitucional. Não-cabimento. Em sede de controle abstrato de constitucionalidade é vedado o exame do conteúdo das normas jurídicas infraconstitucionais. 4. Prerrogativa de foro. Delegados de Polícia. Esta Corte consagrou tese no sentido da impossibilidade de estender-se a prerrogativa de foro, ainda que por previsão da Carta Estadual, em face da ausência de previsão simétrica no modelo federal. 5. Direito Processual. Competência privativa. Matéria de direito processual sobre a qual somente a União pode legislar (artigo 22, I, CF). 6. Aposentadoria. Servidor Público. Previsão constitucional. Ausência. A norma institui exceções às regras de aposentadoria dos servidores públicos em geral, não previstas na Lei Fundamental (artigo 40, § 1o, I, II, III, a e b, CF). Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte. (ADI 882/MT, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Maurício Correa, j. 19/02/2004).  (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR Nº 191, DE 18 DE ABRIL DE 2000, DO ESTADO DE SANTA CATARINA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 169, CAPUT E § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Controvérsia insuscetível de análise em controle abstrato de constitucionalidade, posto envolver o exame de normas infraconstitucionais (Lei Complementar nº 101/2000) e de elementos fáticos (existência da prévia autorização a que se refere o mencionado inciso II do § 1º do art. 169 do texto constitucional). Ação direta não conhecida (ADIN 2339-SC, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 18/04/2001). (Grifo acrescido).

Na mesma senda, também, é a orientação dessa Corte de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. INICIATIVA LEGISLATIVA. AFRONTA À LEI ORGÃNICA. NÃO CONHECIMENTO. VÍCIO FORMAL. VÍCIO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei municipal que estabelece isenção tributária ao contribuinte que adotar ou assumir a guarda de criança ou adolescente carente. Violação à Lei Orgânica Municipal. Não conhecimento. Limitação a agressões à Constituição Federal ou Estadual. Matéria tributária. Competência concorrente. Art. 61, CF. Precedentes do STF. Vício formal de iniciativa não configurado. Leis tributárias benéficas que não implicam em aumento de despesa. Inocorrência de violação ao art. 150, II, CF. Vício material não configurado. Constitucionalidade da lei municipal. CONHECERAM EM PARTE E JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70035588862, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 16/08/2010). (Grifo acrescido).

ADIN. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. INEPCIA DA INICIAL. CONFRONTO DE LEI MUNICIPAL COM A CONSTITUICAO FEDERAL. DIRETAMENTE, E COM LEI ORGANICA MUNICIPAL. A CONFRONTACAO POSSIVEL, NA ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE EXAMINAVEL PELOS TRIBUNAIS ESTADUAIS, E ENTRE LEI INFRACONSTITUCIONAL E CONSTITUCIONAL ESTADUAL. SE O AUTOR PRETENDE COTEJO DIRETO COM A CONSTITUICAO FEDERAL E, PIOR, COM A LEI ORGANICA MUNICIPAL, A EXTINCAO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO, SE IMPOE, POR INEPTA A INICIAL. EXTINGUIRAM O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 597113539, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 15/03/1999). (Grifo acrescido).

Dessarte, não merece conhecimento o pedido quanto às afrontas diretas à Lei Orgânica do Município, mas, tão somente, no que tange à violação aos dispositivos da Constituição Estadual, antinomia essa cuja apreciação incumbe ao Tribunal de Justiça do Estado, nos termos do artigo 95, inciso XII, alínea “d”, da carta Provincial.

4. No mérito, sem razão o proponente.
O artigo 60, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, por força do disposto no artigo 8º, caput
, da Carta da Província, estabelece que incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre criação e aumento de remuneração de cargos, funções ou empregos públicos, servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, in verbis:

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar;

II - disponham sobre:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade;

c) organização da Defensoria Pública do Estado;

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. 
Trata-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal decorrente.

Esse o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto. (Grifo acrescido).
Nessa trilha, também, são os seguintes arestos dessa Corte de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME JURÍDICO. LICENÇA NÃO REMUNERADA. INICIATIVA PRIVATIVA. CHEFE DO EXECUTIVO. 1. A iniciativa de lei sobre o regime jurídico dos servidores públicos é da competência privativa do Chefe do Executivo. 2. É inconstitucional lei municipal que disciplina a licença não remunerada de servidor público de iniciativa da Câmara. Artigo 60, inciso II, alínea b, da Constituição Estadual. Precedentes do STF e deste Órgão Especial. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70032538308, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 14/12/2009). (Grifo acrescido).
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO TORNANDO OBRIGATÓRIA FÓRMULA DE CÁLCULO PARA FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO MUNICÍPIO. INVASÃO DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO PREFEITO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. $1. A LEI DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES QUE DETERMINA A ADOÇÃO DE FORMA DE CALCULO PARA A FIXAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO MUNICÍPIO VIOLA O PROCESSO LEGISLATIVO, PORQUE INVADE A COMPETÊNCIA DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO EM MATÉRIA NITIDAMENTE DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. 2. AFRONTA AOS ARTS. 8°,10 E 60,INC. II, ALÍNEAS A E B, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE 30.10.1989. 3. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 598467447, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Celeste Vicente Rovani, Julgado em 26/04/1999). (Grifo acrescido).
E, na mesma linha, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 9.293, DE 20 DE JUNHO DE 1.990, DO ESTADO DO PARANÁ. ANISTIA. INTEGRANTES DO MAGISTÉRIO E DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARANÁ. PUNIÇÃO DECORRENTE DE INTERRUPÇÃO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. PARALISAÇÃO. PUNIÇÕES SEM EFEITOS DE 1º DE JANEIRO A 20 DE JUNHO DE 1.990. NÃO-CUMPRIMENTO DO PRECEITO. CRIME DE RESPONSABILIDADE. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 22, INCISO I; 25, CAPUT; 61, § 1º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 1. O ato normativo impugnado respeita a "anistia" administrativa. A lei paranaense extingue punições administrativas às quais foram submetidos servidores estaduais. 2. Lei estadual que concede "anistia" administrativa a servidores públicos estaduais que interromperam suas atividades --- paralisação da prestação de serviços públicos. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que cabe ao Chefe do Poder Executivo deflagrar o processo legislativo referente a lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração, bem assim disponha sobre regime jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos. 4. Aplica-se aos Estados-membros o disposto no artigo 61, § 1º, inciso II, da Constituição do Brasil. Precedentes. 5. Inviável o projeto de lei de iniciativa do Poder Legislativo que disponha a propósito servidores públicos --- "anistia" administrativa, nesta hipótese --- implicando aumento de despesas para o Poder Executivo. 6. Ao Estado-membro não compete inovar na matéria de crimes de responsabilidade --- artigo 22, inciso I, da Constituição do Brasil. Matéria de competência da União. "São da competência legislativa da União a definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento" [Súmula 722]. 7. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 9.293/90 do Estado do Paraná. (ADI 341/PR- STF, Tribunal Pleno, Relator  Min. Eros Grau, j. 14/04/2010). (Grifo acrescido).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL: REGIME JURÍDICO; ESTABILIDADE FINANCEIRA: COMISSÃO OU GRATIFICAÇÃO: INCORPORAÇÃO AO VENCIMENTO. NORMA INCONSTITUCIONAL: VÍCIO DE INICIATIVA: REEDIÇÃO 1- Esta Corte fixou o entendimento de que se configura inconstitucionalidade formal quando o vício se concentra na inobservância, pelo constituinte estadual, do princípio da reserva constitucional em favor do Chefe do Poder Executivo para a iniciativa privativa das leis que disponham sobre funcionalismo público (art. 61, par. 1., inciso II, da CF). 2- Suspensa em procedimento cautelar a eficácia de dispositivo da Constituição de Estado-membro (ADI n. 199-0, acórdão publicado no DJU de 30.03.90), que originariamente introduziu regra sobre estabilidade financeira de servidores estaduais ocupantes de cargo em comissão, nada impede que, posteriormente, partindo a iniciativa do Governador do Estado, seja aprovada pela respectiva Assembléia Legislativa e sancionada lei complementar restabelecendo essas mesmas vantagens. I- Inexistência de violação ao artigo 37, II, da Carta Política Federal, na disposição local que, ao conceder estabilidade de natureza financeira para servidores públicos, mediante incorporação de comissão ou gratificação ao vencimento, respeita o livre provimento e a exonerabilidade dos cargos comissionados, sem a efetivação de seus ocupantes. II- Descaracteriza-se hipótese de quebra da independência entre os Poderes (artigo 2. c/c art. 25, par. 1. da CF), lei de iniciativa de ex-Governador disciplinadora de formas remuneratórias de servidores públicos inseridas, "ex radice", no elenco das competências do Chefe do Executivo Estadual, com base no modelo federal. III- Inaplicabilidade, na espécie, da norma do artigo 18 do ADCT/88, por não se cuidar de servidor admitido sem concurso público. 4- Pedido de medida liminar indeferido (ADIn 1279 MC – PE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Maurício Corrêa, j.27/09/1995). (Grifo acrescido).
A Lei Municipal n.º 1.624, de 08 de dezembro de 2010, de outra parte, dispõe que:

Art. 1º - Fica instituído o dia 15 o adiantamento de salário e o último dia útil de cada mês a data limite para pagamento dos Servidores Públicos Municipais de Estância Velha RS.
Nessa ordem, imperativo reconhecer que a lei municipal impugnada não trata de criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica, tampouco de servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria de civis, reforma ou transferência de militares para a inatividade, ou, ainda, da organização e funcionamento da Administração Municipal, fixando, apenas, a data limite para pagamento do vencimento dos servidores e de eventuais adiantamentos de remuneração, não ferindo, também, o disposto no artigo 82, incisos II e VII, da Carta Estadual:

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

[...];
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

[...];
VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

[...]. 

A norma atacada não invadiu competência reservada ao Chefe do Poder Executivo, não tendo disciplinado matéria que estivesse a ele reservada.
A lei promulgada pela Câmara Municipal de Vereadores de Estância Velha, nessa linha, não apresenta vício de natureza formal ou material, positivando, na verdade medida que visa dar concretude ao princípio da irredutibilidade de vencimentos consagrado na Constituição, pois nada mais razoável que a remuneração dos servidores seja a eles alcançada até o último dia do mês a que se refere.
Nesse sentido já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 657/RS, em que foi apreciada a constitucionalidade do artigo 35 da Constituição Estadual, que fixa a data limite para pagamento dos vencimentos dos servidores públicos estaduais e para antecipação da gratificação natalina:
Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 35 e parágrafo único da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Fixa data para pagamento de remuneração aos servidores públicos do Estado e das autarquias. 3. Alegação de ofensa aos artigos 2º; 25; 61, § 1º, II, "c"; 84, II e VI, e 11 do ADCT, todos da Constituição Federal. 4. Parecer da Procuradoria-Geral da República pela improcedência da ação. 5. Inexistência de inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 35 da Constituição gaúcha. Correspondência com o que se encontra legislado no âmbito federal. Precedentes. 6. Ação julgada improcedente para declarar a constitucionalidade do art. 35 e parágrafo único da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. (ADI 657/RS, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Néri da Silveira, j. em 10/10/1996). (Grifo acrescido).
Essa mesma orientação, de resto, já havia sido firmada nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.º 176/MT e n.º 144/RN, tendo, a Corte Suprema, assentado o entendimento de que a fixação de data limite para pagamento dos servidores públicos não é matéria cuja iniciativa legislativa esteja reservada ao Chefe do Poder Executivo.
O Tribunal de Justiça deste Estado, igualmente, já se manifestou sobre o tema, adotando posição idêntica à da Corte Federal: 

LEI ORGANICA. PAGAMENTO DOS SERVIDORES. PREVISAO LEGAL. CONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGANICA PODE PREVER PAGAMENTO DOS SERVIDORES NO ULTIMO DIA UTIL O QUE CURIAL E ETICO COMO TAMBEM ESTA NA CONSTITUICAO DO ESTADO. NAO HA FALAR-SE EM VICIO DE INICIATIVA EM LEI ORGANICA E NEM HA AI INTERFERENCIA NA FUNCAO ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 590046777, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Milton dos Santos Martins, Julgado em 17/12/1990). (Grifo acrescido).
Por tudo isso, impõe-se o desacolhimento do pedido.

5. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que, inicialmente, seja o proponente intimado para firmar a petição inicial.
Após, em relação ao mérito, manifesta-se pela improcedência do pedido. 

Porto Alegre, 10 de março de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,
Procurador-Geral de Justiça, interino.
VLS/ARG/AJB
� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


(...)


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 676.  
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